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PROCESSO Nº 32079/2011

RELATOR : CONSELHEIRO MANOEL PAULO DE ANDRADE NETO

EMENTA : Admissões no cargo de Assistente Intermediário de Saúde (atual
Técnico em Saúde), especialidade: Auxiliar de Enfermagem, decorrentes
do concurso público regulado pelo Edital nº 67/01 – SES, publicado no
DODF de 26.10.01.

DECISÃO Nº 1581/2014

O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I
– tomar conhecimento: a) do Ofício nº 2.237/13-GAB/SES e anexos (fls.
94/392),  expedidos  pela  Secretaria  de  Estado  de  Saúde  do  Distrito
Federal,  considerando cumprida a diligência expressa no item III  da
Decisão nº 2.791/13; b) da admissão e posterior exoneração do servidor
Paulo  Carneiro  de  Oliveira,  do  cargo de Assistente  Intermediário  de
Saúde (atual Técnico em Saúde), especialidade: Auxiliar de Enfermagem,
da Carreira Assistência Pública à Saúde do DF; c) do trânsito em julgado
do Processo TJDFT nº  2009.01.1.065463-6,  ocorrido em 02.12.13,  de
interesse do servidor Paulo Carneiro de Oliveira, cujo desfecho lhe foi
desfavorável; II – considerar legais, para fins de registro, as seguintes
admissões no cargo de Assistente Intermediário de Saúde (atual Técnico
em  Saúde),  especialidade:  Auxiliar  de  Enfermagem,  da  Carreira
Assistência Pública à Saúde do DF, oriundas de aprovação no concurso
público  regulado  pelo  Edital  nº  67/01-SES,  publicado  no  DODF  de
26.10.01, em cumprimento ao disposto no art. 78, III, da Lei Orgânica do
DF: Ana Ciriaca Gentil Ramalho, Antônio Carlos Silva Azevedo, Claudina
Vasques  de  Matos,  Claudineide  Silva  Braga,  Elismar  Aparecida  de
Andrade  Silva,  Elizeth  Maria  Carvalho  Corte,  Francileide  Nunes  de
Sousa, Lucia Aparecida da Silva Pereira Neves, Maiza Lopes Gonçalves,
Maria  Emilia  Silva,  Maria  Lucielma  de  Medeiros  Andrade,  Marlene
Dourado, Marta Tabosa de Castro, Neura Angélica de Oliveira, Orcélia
Souza Pena e Silva, Sandra de Oliveira Teixeira, Selene Maria de Sousa
Leal,  Silvana  Soares  Lopes,  Silvia  de  Jesus  Rabelo  e  Wanderléia  da
Conceição Indiano; III – determinar à Secretaria de Estado de Saúde do
DF,  quanto  às  acumulações  de  cargos  declaradas  pelos  servidores
Antônio  Carlos  Silva  Azevedo,  Ana Ciriaca  Gentil  Ramalho,  Claudina

e-DOC CA05F60D
Proc 32079/2011

https://www.tc.df.gov.br/app/mesaVirtual/implementacao/ ?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=CA05F60D
https://www.tc.df.gov.br/app/mesaVirtual/implementacao/?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=32079&filter[anoproc]=2011


Vasques de Matos,  Claudineide Silva  Braga,  Maiza Lopes Gonçalves,
Silvana Soares Lopes e Silvia de Jesus Rabelo: a) a fiel observância dos
comandos  constitucionais,  de  forma a  que  os  profissionais  de  saúde
tenham ao menos um dia de repouso semanal remunerado, em especial
nas situações de acumulação ressalvadas no art. 37, XVI, da Lei Magna,
nos termos da Decisão nº 4.238/12, o que será objeto de verificação em
futura auditoria; b) que, nos termos do § 3º do art. 46 da LC nº 840/11,
avalie a compatibilidade atual de horários desses servidores, de forma a
corroborar  a  legalidade  dessas  acumulações  e  a  coibir  jornadas
extenuantes de trabalho que, notadamente na área de saúde, possam
comprometer  a  qualidade  e  a  concentração  dos  profissionais,  com
elevação dos níveis do risco inerente à própria atividade, o que também
será  objeto  de  verificação  em  futura  auditoria;  c)  que  observe  os
dispositivos  da  Portaria  SES/DF  nº  145/11,  no  que  diz  respeito  à
acumulação  de  cargos  por  esses  servidores,  com  o  propósito  de
assegurar  a  exequibilidade  das  jornadas  de  trabalho,  no  intuito  de
preservar não somente os princípios constitucionais da legalidade e da
eficiência, mas também a integridade física, mental e psicológica desses
profissionais,  suscetíveis  a  erros  que  podem  causar  prejuízos
irreparáveis à sociedade; IV – autorizar o arquivamento dos autos e a
devolução dos apensos à origem.

Presidiu  a  sessão  o  Presidente,  Conselheiro  INÁCIO  MAGALHÃES
FILHO.  Votaram  os  Conselheiros  MANOEL  DE  ANDRADE,  RENATO
RAINHA,  ANILCÉIA  MACHADO,  PAULO  TADEU  e  PAIVA
MARTINS. Participou o representante do MPjTCDF Procurador MARCOS
FELIPE PINHEIRO LIMA.

SALA DAS SESSÕES, 08 de Abril de 2014

Olavo Medina
Secretário das Sessões

Inácio Magalhães Filho
Presidente
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